
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

DECRETO-LEGISLATIVONº 596, DE 12 DE NOVEMBRODE 2025.

Confere o Título de Cidadão Sumareense a Lindolfo Coelho Rocha.

Autor: Vereador Hélio Silva.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-

Legislativo:

Art. 1º - Fica conferido o Título de Cidadão Sumareense a Lindolfo Coelho Rocha.

Art. 2º - O título de que trata o artigo anterior será entregue ao homenageadoem sessão

solene da CâmaraMunicipal de Sumaré.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 12 de novembro2025.
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